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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO​
REALIZADA EM 20 DE MARÇO DE 2026 

 

1​ Data, hora e local: No dia 20 de março de 2026, às 10 horas, de híbrida, em plataforma 

digital organizada pelo Enjoei S.A. (“Companhia” ou “Enjoei”) e na sede da Companhia, 

como autorizado pelo item 7.6 do Regimento Interno do Conselho de Administração da 

Companhia.  

2​ Presença: Presente a maioria dos membros do Conselho de Administração. Presentes, 

também, a convite da Presidente do Conselho de Administração, o Diretor Financeiro e de 

Relações com Investidores, Leandro Mota Marchesi, a Diretora de Controladoria, Angela 

Ferrante, o Diretor de Growth, Iuri Lima, o Diretor de Tecnologia, Carlos Brando, e a 

advogada interna, Naiara Ferreira. 

3​ Convocação: Reunião regularmente convocada, na forma do item 7.1 do Regimento 

Interno do Conselho de Administração. 

4​ Mesa: Presidente: Ana Luiza McLaren Moreira Maia e Lima; Secretária: Naiara Maria 

Sandes Ferreira.  

5​ Ordem do dia: Deliberar sobre (i) as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras 

anuais da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 

(“DFs 2025”), acompanhadas do relatório da administração e do parecer do Comitê de 

Auditoria, aprovando a sua submissão à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 

Companhia (“AGOE”); (ii) a composição da chapa a ser indicada para a eleição do Conselho 

de Administração na AGOE, incluindo a indicação do Presidente e Vice-Presidente do 

Conselho de Administração; (iii) a proposta de remuneração global anual da administração 

a ser submetida à aprovação da AGOE, nos termos do art. 152 da Lei das S.A.; (iv) a 

ratificação das propostas de redução de capital (iv.a) para a absorção dos prejuízos 

acumulados apurados nas DFs 2025 e (iv.b) mediante restituição aos acionistas, a serem 

submetidas à aprovação da AGOE; (v) a proposta de alteração do artigo 57 do Estatuto 

Social da Companhia e (vi) a convocação da AGOE  

6​ Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os 

membros do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade de votos e sem 

quaisquer ressalvas, nos termos do material enviado previamente e que ficará arquivado 

na sede da Companhia: 
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(i)​ Manifestar-se favoravelmente às contas da Diretoria e às DFs 2025, acompanhadas 

do relatório da administração e do parecer do Comitê de Auditoria, aprovando a 

sua submissão à AGOE; 

 

(ii)​ Aprovar a composição da chapa a ser indicada como proposta da administração 

para a eleição do Conselho de Administração na AGOE, para mandato até a 

assembleia geral ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras do 

exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2027: 

 
o​ Ana Luiza McLaren Moreira Maia e Lima (Efetivo) 

o​ Tiê Lima (Efetivo) 

o​ Eugênio De Zagottis (Independente) (Efetivo) 

o​ Fernando Biancardi Cirne (Independente) (Efetivo) 

o​ Gregory Louis Reider (Independente) (Efetivo) 

o​ Helena Turola de Araújo Penna (Independente) (Efetivo) 

o​ Renato Feitosa Rique (Independente) (Efetivo) 

o​ Alexandre Silveira Dias (Independente) (Suplente) 

 

Os membros do Conselho de Administração, após a avaliação dos referidos nomes, 

concluíram que (a) os membros indicados na referida chapa estão aderentes à 

Política de Indicação de Membros do Conselho de Administração, seus Comitês de 

Assessoramento e Diretoria Estatutária da Companhia (“Política de Indicação”), 

aprovada em 31 de agosto de 2020, bem como que (b) os membros indicados na 

qualidade de independentes observam os critérios de independência 

estabelecidos no Regulamento do Novo Mercado e no artigo 6º do Anexo K da 

Resolução CVM nº 80/22. 

 

Os membros do Conselho de Administração aprovaram, ainda, a indicação da Sra. 

Ana Luiza McLaren Moreira Maia e Lima e do Sr. Fernando Biancardi Cirne para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração, 

respectivamente. 

 

(iii)​ Aprovar a proposta de remuneração global anual dos administradores da 

Companhia para o exercício social de 2026, no montante total de até 

R$ 13.859.619,92 (treze milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e 

dezenove reais e noventa e dois centavos), assim como a sua submissão à AGOE; 

 

(iv)​ Ratificar as propostas de (a) redução do capital social da Companhia, no montante 

de R$ 384.762.592,49 (trezentos e oitenta e quatro milhões, setecentos e sessenta 

e dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e nove centavos), sem o 

cancelamento de ações, para a absorção dos prejuízos acumulados apurados nas 

DFs 2025; e (b) redução do capital social da Companhia, no montante de R$ 
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41.344.179,45 (quarenta e um milhões, trezentos e quarenta e quatro mil, cento e 

setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), sem o cancelamento de ações, 

mediante restituição aos acionistas, aprovadas pelo Conselho de Administração 

em 23 de dezembro de 2025, aprovando a sua submissão à AGOE; 

 
(v)​ Aprovar a proposta de alteração do artigo 57 do Estatuto Social da Companhia, de 

forma a alterar o percentual do capital social correspondente à “Participação 

Relevante”, cujo atingimento deflagra a obrigação de realizar a OPA por 

Atingimento de Participação Relevante, para que referido percentual passe a 

corresponder a 18% (dezoito por cento) ou mais do total das ações de emissão da 

Companhia (excluídas ações mantidas pela Companhia em tesouraria). 

 
(vi)​ Aprovar a convocação da AGOE da Companhia, a ser realizada no dia 24 de abril de 

2026, às 11 horas, para deliberar sobre (a) as contas dos administradores e as DFs 

2025; (b) a eleição do Conselho de Administração; (c) o montante global da 

remuneração anual dos administradores para o exercício social de 2026; (d) as 

propostas de redução de capital; (e) as alterações do Estatuto Social da 

Companhia, de modo a refletir as reduções de capital, conforme forem efetivadas 

nos termos da lei; (f) a alteração do artigo 57 do Estatuto Social da Companhia; e 

(g) a consolidação do Estatuto Social da Companhia.  

7​ Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma 

de sumário, conforme o disposto no parágrafo 1° do artigo 130 da Lei das Sociedades por 

Ações. 

8​ Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião do Conselho de 

Administração, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por 

todos os presentes.  

9​ Assinaturas: Mesa: Ana Luiza McLaren Moreira Maia e Lima (Presidente); e Naiara Maria 

Sandes Ferreira (Secretária). Conselheiros presentes: Ana Luiza McLaren Moreira Maia e 

Lima, Eugenio De Zagottis, Fernando Biancardi Cirne, Gregory Louis Reider, Helena Turola 

de Araujo Penna, Tiê Lima e Alexandre Silveira Dias (Conselheiro suplente). 

 

Certifico e dou fé que a presente é cópia fiel e confere com a ata original lavrada no livro próprio 

do Enjoei S.A. 

São Paulo, 20 de março de 2026. 

 

 

3 


